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De 08 de junho de 2021 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Fabiano 
Batista dos Santos, que este subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de 
interesse público: 

“Solicito que o Poder Executivo diante das suas possibilidades, realize a coleta de 

lixo em todos os povoados do município de Pinhão, ao menos uma vez por semana”. 

JUSTIFICATIVA 

Essa indicação visa diminuir ou acabar com o acumulo de lixo que são despejados nas 
vias que dão acessos a esses povoados, como também nas rodovias, causando mau cheiro 
e degradando o meio ambiente. 

Fablanu Batlstn o0s Santos 
Vereador autor 
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